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DECRETO Nº 2.271, DE 14 DE JULHO DE 2022 
 

 

Autoriza o Diretor de Finanças e Contabilidade a realizar 

pagamentos na ausência do Diretor de Tesouraria. 

 

 
RODOLFO HESSEL FANGANIELLO, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Paranapanema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Durante os períodos de afastamento ou férias do Diretor de Tesouraria, o Diretor 

de Finanças e Contabilidade fica autorizado a, juntamente com o Prefeito, realizar os 

pagamentos do Município de Paranapanema. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema/SP, 14 de julho de 2022. 

 

 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO 

Prefeito 

 

Registrado e Publicado no Paço Municipal da Prefeitura da Estância Turística de 

Paranapanema, na data supra. 

 

 

RENATO FULINI BRASIL 

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 


